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CONCEDE O TÍTULO DE HONORÁRIO AO
SR. IVALDO MARTINS BEZERRA,
CONHECIDO COMO IVALDO MACEIÓ.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º A Câmara Municipal de Maceió/AL concede o título de
Cidadão Honorário ao Senhor IVALDO MARTINS
BEZERRA, CONHECIDO COMO IVALDO MACEIÓ.
 
Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer
publicamente a pessoa do Sr. IVALDO MARTINS
BEZERRA, CONHECIDO COMO IVALDO MACEIÓ,
como Cidadão Honorário de Maceió de Maceió.
 
Art. 3º Será expedido diploma em solenidade pública, a
realizar-se em data oportuna designada por esta casa
legislativa.
 
Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por
conta de verba orçamentária desta casa legislativa.
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua
promulgação.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de
Outubro de 2025.
 
CHICO FILHO
Presidente 
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